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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Amaporã, sediado 
na Rua Sete de Setembro nº 21, Centro, CEP 87850-000, Amaporã, Paraná, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, observadas às disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal n.º 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n.º 8.666/1993, Resolução SESA nº 931/2021, Lei Municippal nº 843/2019 e Decreto 
Municipal 067/2020 e das exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 31/03/2022.  
Horário: 09h00min (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h50min do dia 31/03/2022. 
Local de Realização do Pregão: (https://comprasbr.com.br/)  
 
O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 250.742,41 (Duzentos e 
cinquenta mil e setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme 
termo de referência. 
 
O presente edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados no 
Endereço: Rua Sete de Setembro Nº 21 Centro, Amaporã - Paraná, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min as 17h00min ou pelos sites www.amapora.pr.gov.br e 
https://comprasbr.com.br/. 
 
01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
 
01.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas mais vantajosa para a 
Administração Pública, visando as Aquisições de equipamentos e mobiliários destinados a 
atender as unidades de saúde - Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família/ Eva Maria 
Frankilin e Posto de saúde NIS II: José Carlos Martinez, Através da RESOLUÇÃO SESA N° 
931/2021, em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 
demais especificações constantes do ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
01.2 Os Equipamentos e Mobiliários objeto deste edital, deverá atender às características 
técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, ANEXO 01 - TERMO DE 
REFERÊNCIA, que integra este edital. O não atendimento a qualquer das características 
exigidas importará na desclassificação do proponente. 
 
01.3 Os Equipamentos e Mobiliários deverá ser entregue no prazo máximo previsto, 
contados da Solicitação de despesa. 
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02. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.1 O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à 
custa dos recursos financeiros da RESOLUÇÃO SESA N° 931/2021, através da dotação 
abaixo:  
 
0900110301001020603390300000 - Material de Consumo 
0900110301001020604490520000 - Equipamentos e Material Permanente 
 
03. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto ao 
sistema COMPRAS BR, fone: (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702. 
 
3.2 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
eletrônica ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.  
 
3.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
03.4 Caberão aos fornecedores acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante. 
 
04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
 
04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como 
quaisquer adendos posteriores emitidos: 

04.1.1Termo De Referência, Descrição e Quantidade Do Objeto Da Licitação (Anexo 
nº 01) 
04.1.2Termo de Declarações de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 
7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro 
de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (Anexo n.º 02); 
04.1.3 Carta-proposta de preços ajustada (Anexo n.º 03); 
04.1.4 Minuta de contrato (Anexo n.º 04); 
 

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá 
ser examinada no site www.amapora.pr.gov.br ou https://comprasbr.com.br/. 
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05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
05.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

5.1.2. Em observância ao artigo 49 II da Lei Complementar nº 147/14, esta licitação é de 
caráter de ampla concorrência. 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: 
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
 
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando: 
II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

 
5.1.3. Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, 
após pesquisas efetuadas em nosso cadastro de fornecedores, Licitações anteriores e sítio da 
Receita Federal, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competi-
tivos sediados locais ou regionalmente e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, 
conforme Art. 49 Inciso II. 
 

5.1.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular na plataforma ComprasBR, conforme item 3 deste edital. 

 
Art. 9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora 
da licitação, a pregoeira, os membros da equipe de apoio e os licitantes 
que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

 
§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

 
5.1.5 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto 10.024/2019. 
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05.2 A MUNICIPALIDADE de AMAPORÃ comunica a todos os licitantes, que não está 
hesitando em penalizar empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as 
empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que 
poderão entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 
visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 
licitantes. 
 
05.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
05.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
05.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
05.3.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 
8.666/1993; 
05.3.4 Que esteja sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
05.3.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
05.3.6 Entidades das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores do 
Município. 

 
06. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS 
 
6.1 O Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma COMPRAS BR, até as 
08h59min do dia 31/03/2022 o upload de sua proposta de preço, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no item 7 deste Edital, informando a marca do 
produto cotado e o preço ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura e 
julgamento da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3 É vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob 
pena de desclassificação comprovado sua identificação. 
 
6.4. O valor registrado na plataforma da COMPRAS BR deverá considerar valor total do item 
ou lote, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  
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6.5 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
seu(s) anexo(s). A não inserção da marca do produto implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta, em casos 
de fabricante a marca poderá ser substituída por PRÓPRIA ou FABRICANTE para não 
haver identificação. 
 
 6.5.1 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretarias solicitantes, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 
 
 6.5.2 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente 
a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 
 6.5.3 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEI/ME/EPP no sistema, conforme 
o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate 
previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.6. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

6.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
6.6.2. Os lances deverão ser apresentado com valor mínimo de 0,01 (um centavo). 

 
 l6.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
6.6.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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 6.6.7 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
 
6.7 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério da pregoeira a 
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, 
mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.  
 
6.8 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.9A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de 
validade inferior a 60 (sessenta) dias.  
 
6.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 
pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 
6.10.1 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 
descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante.  
 
6.10.2 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 01, devem ser 
especificadas na proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não 
atendimento das exigências técnicas implica desclassificação do certame. 

 
6.11 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6. 13 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.14 Antes de anunciar o vencedor, a pregoeira poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação. 
 
 6.14.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
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6.15 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também 
nessa etapa a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 
 
6.16 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
6.17 Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1 Os Proponentes deverão realizar até as 08h59min do dia 31/03/2022 o upload dos 
documentos relacionados nos itens 7.2, 7.3, 7.6 e 7.7 deste edital, que servirão para 
adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações.   
 

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados na 
plataforma da COMPRAS BR, o licitante será convocado a encaminhá-los, originais ou 
cópia autenticada, via correios ou pessoalmente no endereço da Prefeitura Municipal de 
Amaporã até 03 dias úteis após a solicitação. 

 
 7.1.2 A proposta de preços ajustada deverá ser enviada em pelo email: 
licitacao@amapora.pr.gov.br, em até dois dias úteis após a data da licitação, sob pena de 
desclassificação. 

 
 7.1.3 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a 
proposta eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com 
dados básicos da empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, 
datada e assinada por quem de direito e escrita em português. O(s) valor(es) deverão ser 
expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$0,00). 
 
 7.1.4 Quando um lote for arrematado, o Pregoeira realizará a conferência da 
documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha anexado os 
documentos solicitados em edital a mesma será considerada inabilitada. 
 
 7.1.5 Esses documentos só estarão disponíveis a Pregoeira e aos licitantes após o 
encerramento da etapa de lances do Pregão. 
 
7.2 Quanto à Habilitação Jurídica: 
 

7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
no qual se possa identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de 
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, 
acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício;  
 
7.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em 
funcionamento no Brasil; 
 
7.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual. 

  
7.2.4. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI. 

 
7.3 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
7.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 
7.3.2 Prova de regularidade com as fazendas: 

 
7.3.2.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de 
débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 
 
7.3.2.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a 
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou 
certidão conjunta quando forem unificadas); 
 
7.3.2.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela 
respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da 
sede ou domicílio do licitante. 

 
7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 
 
7.3.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (CRF); 
 

7.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de 
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados 
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá à última. 
 
7.5 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de 
acordo com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, deve ser apresentada 
mesmo com restrição. 
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7.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
7.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao Município 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 

7.6 Quanto à Qualificação Econômica-Financeira 
 
7.6.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade 
deverão ter a data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias úteis; 

7.7 Quanto à Qualificação Técnica: 
 

7.7.1 Autorização de funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA – para comercialização de Produtos para Saúde, com 
publicação no Diário Oficial ou Taxa de Pagamento para Materiais 
Hospitalares/correlatos (protocolo). (Para os itens que o termo de referencia 
solicita). 

 
7.7.2 Apresentar REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA dos itens: 11, 12, 14, 26, 27, 
29, 30, 31 e 32.  

 
7.7.3 Apresentar REGISTRO DO PRODUTO NO INMETRO dos itens: 8, 9 e 29. 
 
7.8 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

7.8.1 Termo de Declaração (Anexo n.º 02), subscrita por seu representante legal, de: 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao 
cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro 
de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
7.9 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 
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7.9.1 Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo; 
 
7.9.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade 
imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 
 
7.9.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
 
7.9.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste edital; 
 
7.9.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no edital, em especial, 
com valores superiores ao estimado; 
 
7.9.6 Deixar de atender a alguma exigência deste edital, ou apresentar declaração ou 
documentação que não atenda aos requisitos legais. 

 
7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse edital.  
 
7.11 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1 Declarado o vencedor, o Pregoeira informará o horário que a Plataforma será liberada para 
receber a intenção de recorrer. A Plataforma, a partir do horário informado pelo 
Pregoeira, ficará aberta por 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante, de forma 
imediata, no campo próprio do sistema manifeste sua intenção de recorrer. 
 
8.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
 8.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
8.4 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
 
8.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da pregoeira poderá 
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo de 10 minutos, no campo "Interp. 
Recursos" manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
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demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
8.6 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
 
8.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
8.8 Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo. 
 
8.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeira, na hipótese de 
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
10. DO TERMO DE CONTRATO 
 
10.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente 
vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital e na legislação.  

 
10.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

 
10.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no 
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste edital e na legislação. 
 
11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
11.1 Conforme Termo de referencia – ANEXO I.  
 
12. DA GARANTIA 
 
12.1 A(s) Detentora(s) do Contrato fornecerá (ao), independentemente de qualquer menção 
expressa no Edital e na proposta dará garantia da entrega. Caso seja detectado que os 
equipamentos e mobiliários não atendem as especificações do objeto licitado, poderá a 
Secretaria Municipal de Saúde, solicitante rejeitá-los, integralmente ou em parte obrigando-se 



Município de Amaporã – Estado do Paraná 
 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 –Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2022 
____________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________ 
Página 12 de 48 

a detentora do registro providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após 
a notificação, devendo o mesmo ser feita sem nenhum ônus ao Município. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1 Conforme Termo de referencia – ANEXO I. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, o licitante 
que: 

14.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
14.1.2 Apresentar documentação falsa; 
14.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto; 
14.1.5 Não mantiver a proposta; 
14.1.6 Cometer fraude fiscal; 
14.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 
14.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 
 
14.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
14.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua 
proposta, que se recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
14.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar 
o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa; 
 
14.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período 
de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
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14.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 
14.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 
9.784/1999. 
 
14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1 Até 03 (Três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
15.1.1 Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, no email licitacao@amapora.pr.gov.br, até 03 (Três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

 
15.2 Caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
15.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
15.4 Acolhida à impugnação serão definidas e publicadas nova data para a realização do 
certame.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.2 Reserva-se a pregoeira o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 
complementares. 
 
16.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do 
presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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16.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
16.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, 
os princípios constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
subitem em dia de expediente no Município. 
 
16.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que 
não haja comunicação da pregoeira em sentido contrário. 
 
16.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, 
das condições previstas neste edital e seus anexos. 
 
16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 
 
16.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

 
Amaporã, 17 de março de 2022. 

      
 
 

 
Mauro Lemos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 Sebastião José dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
1.1. Aquisições de equipamentos e mobiliários destinados a atender as unidades de saúde - 

Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família/ Eva Maria Frankilin e Posto de saúde NIS II: 

José Carlos Martinez, Através da RESOLUÇÃO SESA N° 931/2021, em atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justificamos o referido pedido, tendo em vista a adesão do município ao Incentivo 

Financeiro de Investimento para a aquisição de equipamentos para Unidades da Atenção 

Primária, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a 

fundo. Diante disso o município de Amaporã através da Secretaria Municipal de Saúde 

planejou aplicar os recursos na forma mencionada no quadro 3. Descrições e Quantitativos, 

aprovadas pelo Conselho municipal de Saúde, anexo. 

As aquisições dos equipamentos e mobiliários destinam-se atender as unidades de saúde - 

Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família-Eva Maria Frankilin (clínica da mulher) e 

Posto de saúde NIS II: José Carlos Martinez, onde oportunizarão uma reestruturação e 

melhoria dos trabalhos realizados nas Unidades, garantindo conforto e segurança à população 

usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. A unidade Posto de saúde NIS II está sendo 

ampliada, e necessita destes novos equipamentos, assim como a renovação de alguns itens na 

unidade Clinica da Mulher. 

 

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item 
Quanti
dade 

Equipamen
to 

Descrição Exigência  
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 

1 4 

Armário de 
aço com 8 
portas com 

cadeado 

Armário Duplo com 08 (oito) portas, 
confeccionado em chapa de aço de 
baixo teor de carbono, com 
acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa 
(antiferruginoso e fosfatizante) e 

ABNT 
R$ 
1.341,90 

R$ 5.367,60 
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pintura através de sistema eletrostático 
a pó, com camada mínima de tinta de 
70 micras. Contendo: 02 (duas) 
laterais e uma divisória vertical central 
em chapa de aço nº 24 (0,60 mm). 01 
(um) fundo e 02 (dois) meio tampos 
(superior e inferior) confeccionados 
em chapa de aço nº 24 (0,60 mm), 
reforço interno (esquadro) 
confeccionado em chapa de aço nº 18 
(1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um) 
acabamento frontal composto de dois 
fechamentos, 01 (um) superior e 01 
(um) inferior, em chapa nº 24 (0,60 
mm) soldado a um acabamento da 
divisória central em chapa nº 20 (0,9 
mm). A base deverá ser confeccionada 
em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) e 
possuir quatro pés reguláveis (sapatas) 
para correção de pequenos desníveis. 
O armário deverá conter 08 (oito) 
compartimentos com porta, sendo que 
a porta deverá conter 02 (duas) 
dobradiças internas. Área de entrada 
de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 
cm, e área interna 41x30x42, 5 cm. 
Montagem através de rebites. 
Dimensões: Altura: 1,85 m, Largura: 
60 cm, Profundidade: 45 cm. 

2 6 
Balcão 02 

portas 

Balcão com duas portas confeccionado 
em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de 
PVC. Superfícies lisas, duradoras e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo 
superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 
mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, 
bordas laterais em fita de PVC, 
revestimento melamínico. Fechadura 
frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270º. 
Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleira interna, confeccionada em 
madeira aglomerada entre 15 e 18 
mm, com revestimento melamínico e 
diversas regulagens de altura e 

ABNT R$ 651,37 R$ 3.908,22 
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dispositivo para fixação em aço 
trefilado. COR: branca medindo 95 de 
largura X 74 de altura X 50 de 
profundidade – podendo ter variação 
de +/- 10%. Garantia mínima de 01 
(um) ano. 

3 40 

Cadeira 
Espaço 
Saúde e 
recepção 
(cadeira 

empalhável) 

Cadeira empilhável, confeccionada em 
tubo de aço oblongo, com encaixes 
laterais para transformar em longarina. 
Assento e encosto em polipropileno na 
cor preta. Peso suportado: 150 kg. 
Garantia 12 meses 

ABNT R$ 154,48 R$ 6.179,20 

4 2 
Mesa para 
refeitório 

Mesa com tampo em compensado, 
com espessura de 25 mm, revestido 
nas duas faces em laminado 
melamínico na cor branca, com bordas 
em PVC preta. Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Com dimensões de: 1,20 
X 0,80 X 0,78 cm, com pés em aço 
cromado resistente à ferrugem. 
Acabamentos arredondados. Garantia 
de 1 (um) ano. 

ABNT 
R$ 
1.208,79 

R$ 2.417,58 

5 4 
Mesa para 
reuniões 

Mesa de reunião retangular c/ tampo 
em madeira aglomerada c/ 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico na cor branca, c/ bordas 
em PVC. Superfícies lisas, duradoras e 
de fácil limpeza e desinfecção. Painel 
frontal em madeira aglomerada. Pés 
em tubo de aço ABNT 1010/1020, e 
seção c/ reforço lateral paralelo em 
tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó. 
Ponteiras de acabamento na cor preta. 
Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. 
Partes metálicas, c/ tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso c/ 
pintura eletrostática em epóxi pó na 
cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. 
Acabamentos arredondados. Garantia 
de 1 (um) ano. ABNT Mesa de 
Trabalho – Formato em "L” (medida - 
1,20 x 1,20). Tampo confeccionado 
em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 
180º. Painel frontal confeccionado em 
madeira aglomerada de 15 mm de 

ABNT R$ 858,15 R$ 3.432,60 
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espessura, revestimento laminado 
melamínico de alta resistência, dupla 
face, baixa pressão. Coluna central em 
chapa metálica, base inferior em tubo 
oblongo e acabamento em ponteira de 
PVC, sapatas niveladoras injetadas em 
nylon e base superior em chapa de aço 
com tratamento antiferruginoso e 
acabamento arredondado em pintura 
epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 
de altura X 0,74 cm - podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia de 1 
(um) ano. 

6 6 

Poltrona 
reclinável 

com 
banqueta 

para 
repouso 

Poltrona reciclável com banqueta para 
repouso com estrutura em tubos de aço 
de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. 
Assento e encosto, apoio dos braços e 
banqueta estofados com espuma de 
látex de alta densidade de qualidade 
comprovada, sendo toda a estrutura 
externa da poltrona revestida em 
courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinável (mínimo de 03 posições) até 
175º, com fixação nas costas por meio 
de borboleta. Pés com ponteira de 
borracha. Pintura epóxi ou 
eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas 
da cadeira 0,45 m de altura (chão x 
assento) X 65 cm altura do encosto X 
0,50 m largura. Dimensões 
aproximadas da banqueta de 0,35 m de 
altura X 0,55 cm de comprimento. 
Garantia de 1 (um) ano. 

ABNT 
R$ 
1.219,15 

R$ 7.314,90 

7 2 
Banqueta 
giratória, 

tipo mocho. 

Banqueta giratória tipo mocho 
totalmente em aço inoxidável, altura 
regulável com apoio para os pés. 
Altura mínima de 0,46 m X  máxima 
de 0,61 m. Estofamento resistente e 
impermeável e com base rígida, 
revestimento em PVC e espuma de 
densidade controlada que permite 
limpeza e desinfecção. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos 
de fabricação. 

ABNT R$ 444,61 R$ 889,22 
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8 3 
Balança 

Antropomét
rica Adulta 

Balança eletrônica digital adulta com 
régua antropométrica acoplada, visor 
em LCD digital, com capacidade para 
200 kg, com divisões de pelo menos 
100 g, pesagem imediata dispensando 
preaquecimento. Acabamento em tinta 
eletrostática. Tapete/piso em borracha 
antiderrapante. Pés reguláveis em 
borracha sintética e com seletor de 
voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo 
INMETRO. Garantia mínima de 01 
(um) ano. Garantia mínima de 01 (um) 
ano. Acompanha manual de instrução 
de uso em idioma português. 
Assistência Técnica do equipamento 
deverá ser no Estado do Paraná, se não 
houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

IPEM/IN
METRO 

R$ 
1.578,35 

R$ 4.735,05 

9 3 

Balança 
Eletrônica 
Pediátrica 

15 kg 

Balança digital de medição exclusiva 
para crianças até 2 anos de idade. 
Capacidade de pesagem de, no 
mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) 
de pesagem de, no máximo, 10 g. 
Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5 
dígitos. Função de tecla Tara (zero) no 
painel frontal. Construída em material 
resistente e de fácil limpeza. Bandeja 
no formato de concha anatômica e 
fabricada em material resistente, de 
metal, acrílico, plástico ABS, 
polipropileno, etc. Pés reguláveis, 
revestidos de material antiderrapante 
(borracha sintética, silicone, etc.) 
Chave seletora de tensão de 110/220 
V. Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO. Garantia mínima 
de 01 (um) ano. Acompanha manual 
de instrução de uso em idioma 
português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do 
Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

IPEM/IN
METRO 

R$ 
1.024,69 

R$ 3.074,07 
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10 3 

Balde 
cilíndrico 

portas 
detritos, c/ 

pedal, 
capacidade 
aprox. 10 

litros. 

Balde cilindro portA detrito com 
pedal, capacidade aproximada de 10 
liros em aço inoxidável, tampa 
acionada por pedal. Capacidade 
aproximada de 10 litros. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. 

ABNT R$ 185,59 R$ 556,77 

11 2 

Carrinho 
para 

curativo em 
inox. 

Carrinho para curativo estrutura 
tubular em aço inox cromado, tampo e 
prateleira em chapa de aço inox, pés, 
varandas e suporte para balde e bacia 
cromados, pés com rodízio de 2” a 3” 
de diâmetro, fixação do tampo, da 
prateleira e armação por meio de 
parafusos sobre arruelas de pressão, 
acompanha 01 balde em alumínio 
polido ou em aço inoxidável. 
Dimensões aproximadas de 0,45 m de 
largura X 0,80 m de altura X 0,75 m 
de profundidade. Garantia mínima de 
01 (um) ano para defeitos de 
fabricação. 

ANVISA 
R$ 
1.084,55 

R$ 2.169,10 

12 3 
Lanterna 

Clínica para 
Exame. 

Lanterna Clínica para Exames com 
Lâmpada de halogênio, iluminação 
mais clara para destacar a cor real do 
tecido, construída em estrutura 
metálica, alimentada por duas pilhas 
AAA (palito), protetor para lâmpada e 
ajuste de foco, botão liga/desliga. 
Medida: 14 cm de comprimento. 

ANVISA R$ 45,01 R$ 135,03 

13 4 
Material 
Clínico 

Material Clínico: cabo para espelho de 
aço inoxidável – autoclavável Espelho 
bucal nº 5 de aço inoxidável – 
autoclavável Sonda exploradora nº 5 
de aço inoxidável- autoclavável Sonda 
odontológica milimetrada OMS de aço 
inoxidável – autoclavável Pinça para 
algodão de aço inoxidável – 
autoclavável Espátula nº 01 de aço 
inoxidável – autoclavável Seringa 
Carpule com refluxo de aço inoxidável 
– autoclavável Escavador de dentina 
nº 11 de aço inox – autoclavável 
Material para ART Cortante de Black 
duplo nº 14/15 Espátula de plástico 
para ionômero Aplicador de hidróxido 
de cálcio duplo de aço inox - 
autoclavável Porta matriz metálico 

  R$ 67,97 R$ 271,88 
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tofflemire adulto de aço inox - 
autoclavável Tesoura Goldman Fox 
reta de 13 cm de aço inox- 
autoclavável Escavador de dentina nº 
17 de aço inox - autoclavável 
Escavador de dentina nº 20 de aço 
inox - autoclavável Cabo de bisturi nº 
3 de aço inox- autoclavável 
Hollemback 3 S de aço inox- 
autoclavável 

14 2 
Oxímetro de 

pulso de 
mesa 

Oxímetro de pulso e de mesa com tela 
de cristal líquido e capas de ser 
utilizado em qualquer ambiente, com 
baterias recarregáveis que duram até 8 
h, tela com curva pletismográfica, 
sensor para utilização em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Deve 
possuir gráfico de barras das últimas 
24 h, deve funcionar em110/220 
automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima 
de 3 h, peso inferior a 3 kg Além dos 
acessórios obrigatórios fornecer para 
cada equipamento 2 sensores - adulto 
de dedo, 01 sensor - pediátrico de 
dedo. Limites de leitura e alarmes 
mínimos: ALARMES: limites 
ajustáveis e automáticos para SpO2 e 
pulso, máximos e minemos. Áudio: 
Volume ajustável, 2 minutos de 
silencioso ou desligado. Visual: 
Valores de Spo2 e pulso, e barra de 
alerta piscarão indicando que algum 
alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 
30-250 BPM PRECISÃO: 2bpm 
RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: 
FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% 
RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos. ÁUDIO: os 
alarmes e pulso deverão possuir 
tonalidade variável com a mudança no 
valor da saturação> TELA: Tipo 
monocromática de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(altura x largura) Curva 
pletismográfica: cristal líquido. 
POSSUIR REGISTRO NA ANVISA, 

ANVISA 
R$ 
2.120,86 

R$ 4.241,72 
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15 2 
Pinça 

Cheron. 

Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 
ou 25 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 62,59 R$ 125,18 

16 2 

Pinça de 
dissecação– 
anatômica, 

14 cm 

Pinça de dissecação anatômica, em 
aço inox, medindo de 14 cm. 10 anos 
de garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 18,24 R$ 36,48 

17 2 

Pinça de 
dissecação 
dente de 

rato,  14 cm 

Pinça dissecação dente de rato, em aço 
inox, medindo de 14 cm. 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 19,87 R$ 39,74 

18 2 
Pinça 

FOERSTER 
Curva 

Pinça FOERSTER curva, em aço inox, 
medindo de 24 cm. 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 101,00 R$ 202,00 

19 2 
Pinça 

FOERSTER 
Reta 

Pinça FOERSTER reta, em aço inox, 
medindo de 24 cm. 10 anos de 
garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 72,26 R$ 144,52 

20 2 
Pinça Pozzi 
(medindo de 

24 cm) 

Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm 
de comprimento. 10 anos de  garantia 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT. 

ABNT R$ 59,97 R$ 119,94 

21 2 

Porta agulha 
HEGAR 

(medindo 20 
cm) 

Porta agulha HEGAR (medindo 20 
cm), em aço inox. 10 anos de garantia. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT. 

ABNT R$ 59,85 R$ 119,70 

22 4 
Tesoura 
Mayo 

Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 
19 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia, Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

ABNT R$ 73,19 R$ 292,76 

23 4 

Tesoura 
SIMS 

RETA, 
medindo 20 

cm. 

Tesoura SIMS reta: produto 
confeccionado em Aço Inoxidável 
com 20 centímetros de comprimento 
para utilização em procedimento 
ginecológico. Garantia de 10 anos 
contra defeitos de fabricação. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT. 

ABNT R$ 69,26 R$ 277,04 
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24 4 

Pinça 
Hartmann - 

Pinça de 
Jacaré 

Pinça de jacaré de inox, com 20 cm de 
comprimento e 4 mm de espessura, 
com boca dentada, própria para 
retirada de DIU em casos de fio não 
visível, encrustamento e quebra. 

ABNT R$ 361,83 R$ 1.447,32 

25 2 

Sistema de 
Iluminação 

para 
especulo 
vaginal. 

Sistema de iluminação para especulo 
vaginal com fonte Led e Wireless, 
diâmetro 25 mm x 95 mm, 
iluminância de 3.000 Lux, 
confeccionado em alumínio e 
poliacetal. CARREGADOR de 57 x 
80 x 48 cm, tensão de alimentação de 
115 - 230 v e frequência de operação 
de 50/60 Hz. BATERIA INTERNA de 
1200 mAh / 3,7 V, Lithium 

ABNT R$ 535,48 R$ 1.070,96 

26 2 

 Mesa 
auxiliar para 

material 
ginecológic

o 

Mesa auxiliar para material 
ginecológico com tampa e prateleira 
em chapa de aço inox 20 de 
acabamento polido, pés em tubo de 1 
X 1,20 mm, pés providos de rodas 
giratórias de 3” de diâmetro com aro 
de rodas de polietileno, extremidades 
sem arestas. Fixação da prateleira seja 
por solda com acabamento liso. 
Medindo aproximadamente 0,40 X 
0,60 X 0,80 m. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ANVISA. 

MS/ 
ANVISA 

R$ 409,44 R$ 818,88 

27 2 
Mesa de 
exame 
clínico 

Mesa de exames clínicos com 
estrutura tubular metálica esmaltada 
na cor branca (pintura epóxi ou 
eletrostática), leito acolchoado em 
espuma de poliuretano de 1ª 
qualidade, revestido em courvin, na 
cor azul, cabeceira reclinável 
manualmente através de cremalheira, 
pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de 
papel de 50 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,85 m de 
comprimento X 0,50 m de largura X 
0,80 de altura. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ANVISA. 

MS/ 
ANVISA 

R$ 669,31 R$ 1.338,62 
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28 1 

Cama de 
exame 

ginecológic
o tipo divã 

Cama de exame ginecológico tipo 
divã, com estrutura em madeira com 
espessura mínima de 15 mm, MDF de 
fabricante certificado, revestido em 
laminado decorativo, na cor bege. 
Deverá possuir duas (2) gavetas e uma 
(1) porta em cada lado, uma (1) porta 
central com uma prateleira interna. Os 
puxadores deverão ser metal e 
cromados. O revestimento interno do 
móvel deverá ser do mesmo material 
da parte externa. As gavetas deverão 
ser deslizantes, através de corrediças 
telescópicas. As dobradiças deverão 
ser 35 mm. O leito deverá ser 
estofado, revestido em courvin 
marrom, sendo as partes anterior e 
posterior do leito ajustável através de 
cremalheiras duplas, unidas entre si, 
fabricadas em aço inoxidável, com no 
mínimo quatro (4) posições. O móvel 
deverá vir acompanhado de um par de 
perneiras anatômicas, em poliuretano 
injetado, que permitam ajuste de altura 
e com mobilidade ântero-posterior. A 
fixação desta haste deverá ser feita 
através de uma estrutura com no 
mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir 
gaveta para escoamento de líquidos, 
em aço inox e puxador em inox. A 
gaveta deverá possuir o mesmo 
tamanho da abertura feito no móvel 
para a mesma, não podendo ficar 
espaço para acúmulo de sujeiras. A 
gaveta fechada não poderá ficar mais 
do que 2 cm internamente ao móvel. 
Dimensões do móvel (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; 
largura 0,64 m; altura 0,76 m. 
Dimensões do estofamento (variação 
permitida 5%): Comprimento 1,85 m; 
largura 0,64 m; altura na cabeceira 
0,15 m e nos pés e parte central 0,10 
m. O revestimento estofado deverá 
apresentar espuma com densidade 28, 
revestida em courvin soft 8 marron. A 
marca do fabricante deverá vir 
gravada na maca ou em plaqueta 
metálica fixada de forma resistente na 

 ABNT 
R$ 
2.456,32 

R$ 2.456,32 
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cama. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT. 

29 2 

Consultório 
odontológic
o (cadeira, 

equipo, 
refletor, 
unidade 
auxiliar 

acoplada à 
cadeira). 

Consultório Odontológico, sendo, 
conjunto de equipamentos compatíveis 
e produzidos pelo mesmo fabricante, 
composto pelos componentes abaixo 
relacionados: Cadeira Odontológica. 
Estrutura fabricada em aço. 
Tratamento anticorrosivo. Pintura 
epóxi ou eletrostática lisa. 
Estabilidade estática e dinâmica em 
todas as posições de uso na sua 
capacidade máxima. Base c/ proteção 
em borracha ou material similar. 
Revestimento do estofamento em 
material PVC laminado, sem costuras, 
na cor verde clara. Proteção plástica p/ 
os pés do paciente. Braço da cadeira c/ 
formato e fixação que facilitem o 
acesso do paciente. Encosto da cabeça 
articulável, c/ movimento longitudinal. 
Acionamento através de comandos 
elétricos c/ atuadores hidráulicos ou 
motorredutores. Controle de pé (pedal) 
p/ os movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto. Alimentação 
elétrica 110 ou 220 v (60 Hz), de 
acordo c/ a rede local do município de 
entrega. Resistência de carga mínima 
de aproximada 140 Kg. Fornecimento 
de plantas baixas e outras necessárias 
p/ a perfeita instalação do 
equipamento, c/ todas as informações 
sobre alimentações elétricas, 
hidráulicas e pneumáticas. 
Fornecimento de manuais de operação 
e manuais de serviço c/ vista 
explodida e detalhamento das peças, 
principais defeitos e correções, c/ 
diagramas dos sistemas elétricos, 
mecânicos e hidráulicos. Garantia 
mínima do conjunto de 12 meses. 
Equipo odontológico tipo cart ou 
acoplado. (Tipo cart com estrutura 
montada sobre rodízios e tratamento 
anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço 
articulado, com movimento horizontal, 

INMETR
O 
ANVISA 

R$ 
16.239,29 

R$ 
32.478,58 
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c/ batentes de fim de curso e 
movimento vertical). Três terminais, 
sendo 01 p/ micromotor, c/ spray (tipo 
borden), 01 p/ alta rotação (tipo 
borden) e 01 seringa tríplice. Suporte 
das pontas c/ acionamento individual e 
automático. Pintura epóxi ou 
eletrostática, totalmente lisa. Sistema 
de desinfecção de dutos de água e 
spray c/ válvula anti - refluxo. Pedal 
de acionamento do equipo com 
controle variável (progressivo da 
rotação dos instrumentos). Com caixa 
de ligação (distribuição), sendo as 
mangueiras arredondadas e lisas e 
contendo todos os acessórios 
necessários à sua instalação. Caixa de 
ligação (distribuição) independente da 
cadeira. Reservatório de água do 
equipo e sistema de desinfecção em 
material transparente ou translúcido, 
de no mínimo 500 ml. Bandejas 
removíveis de aço. Unidade auxiliar, 
acoplada à cadeira. Bacia da 
cuspideira removível, em porcelana ou 
cerâmica. Ralo separador de detritos, 
fixado à unidade de água ou à caixa de 
ligação, conectado à mangueira de 
sucção. Registro p/ acionamento da 
água da cuspideira, mínimo de 02 
(dois) terminais de sucção, c/ diâmetro 
aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras 
e terminais lisos. Formas 
arredondadas; estrutura em alumínio 
ou aço, com proteção anti - corrosão. 
Pintura epóxi ou eletrostática, 
totalmente lisa. Garantia mínima de 12 
meses. 

30 6 
Caneta de 

Alta 
Rotação 

Caneta de alta rotação com cabo 
invertido no mesmo sentido da cabeça, 
aumentando a visibilidade do operador 
durante o procedimento cirúrgico. 
Cabeça mediana, angulação de 45º. 
Alto torque, confeccionada em 
alumínio anodizado, o que possibilita 
leveza e excelente acabamento 
superficial, facilitando a desinfecção; 
cabeça com linhas arredondadas; 
baixo nível de ruído; sistema de 

MS/ 
ANVISA 

R$ 776,19 R$ 4.657,14 
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rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. 
Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da 
broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a 
40. Consumo de ar (L/min) 42. 
Consumo de água (ml/min) 42. Nível 
sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e 
assistência técnica em todo Estado do 
Paraná. 

31 1 
Cardiotocóg

rafo 

Cardiotocógrafo portátil, com alça, ou 
maleta para monitoração ANVISA-
MS simultânea das condições fetais 
por medidas e registros simultâneos do 
batimento cardíaco fetal (FHR) com 
no mínimo 50 a 210 bpm, do 
movimento fetal (FM) e das 
contrações uterinas maternas 
(atividade uterina - AU), dados que 
auxiliam a análise das condições de 
higidez do feto durante a gestação e 
trabalho de parto de feto único e de 
gemelar.A captação das atividades 
cardíacas fetais deve ser não invasiva, 
portanto, realizada através de dois 
transdutores externos baseados no 
efeito Doppler. A atividade uterina da 
mesma maneira deve ser mensurada 
através do tocodinamômetro externo. 
Deve possuir sistema de detecção 
automática de movimentação fetal 
(actograma) e por indicação da 
gestante, através de marcador de 
eventos de acionamento voluntário. O 
aparelho deve possuir tela(s) ou 
display que mostrem em tempo real os 
eventos e onde se observa a(s) 
frequência (s) cardíaca(s) fetais (em 
caso de gemelar) e a atividade uterina, 
dispor de sistema de correlação 
automática instantânea, ajuste para os 
níveis de taquicardia e bradicardia, 
ajuste do volume do batimento 
cardíaco fetal, alarmes diferenciados 
para taquicardia e bradicardia. Todos 
os dados devem ser registrados em 
papel através de impressora térmica ou 
a tinta, acoplada ou justaposta ao 
aparelho, de forma gráfica 
padronizada internacionalmente, que 
permita registros em dois canais 

ANVISA 
R$ 
20.557,08 

R$ 
20.557,08 
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(FHR, FM + AU), com registro 
automático de no mínimo: data hora, 
minuto, modo de medida e pontos de 
movimento feta I. Com controle de 
velocidade do papel de impressão em 
3 velocidades reguláveis (10, 20 e 30 
mm/min). Dispor de tensão de 
alimentação bi-volt automática 
127/220 V. Registro na ANVISA-
MS.O fornecedor deverá oferecer o 
treinamento/aplicação do 
equipamento. Assistência técnica 
comprovada no Estado do Paraná, para 
manutenção preventiva e corretiva, 
garantido assim o funcionamento do 
equipamento. Manual operacional e 
técnico em português, contendo os 
diagramas esquemáticos eletrônicos. 
Garantia mínima de 24 meses contra 
defeitos de fabricação e de 

32 2 
KIT 

Equipament
o Urgência 

1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRA 
ÓPTICA: Descrição básica 
Dispositivo médico-hospitalar 
utilizado para auxiliar na entubação 
endotraqueal. Especificações técnicas 
mínimas: Conjunto de laringoscópio 
com cabo em metal recartilhado e 
alimentação através de pilhas tipo C. 
Lâmpada de LED com vida útil 
aproximada de 50.000 horas, que 
proporcione maior luminosidade. 
Lâminas em aço inoxidável com 
transmissão de luz por fibra óptica. 
Deverá acompanhar quatro lâminas, 
modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 
4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas 
deverão ser isentas de pontos de soldas 
e autoclaváveis. As lâminas e os cabos 
devem possuir sistema codificado 
verde compatível com laringoscópios 
de fibra óptica padrão internacional. 
Deve acompanhar um estojo para 
acondicionar o conjunto, duas 
lâmpadas sobressalentes e manual de 
instruções em português.  
2  - REANIMADOR  MANUAL  
(AMBU)  –  adulto, infantil e neonatal 
- Descrição básica São balões auto-

ANVISA 
R$ 
1.802,33 

R$ 3.604,66 
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infláveis transparentes que permitem 
praticar ventilação artificial manual 
sobre máscara,  sobre sonda de 
entubação ou cânula de traqueostomia, 
reutilizáveis. Especificações técnicas 
mínimas - Aspectos gerais 
Reanimador manual em silicone 
translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula pop-off de 
alívio de pressão Válvula 
unidirecional transparente com 
membrana de segurança na porção 
anterior, que se conecta a uma 
máscara transparente removível para 
visualização da face do paciente. 
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 
removível, conectado a uma válvula 
posterior, com entrada suplementar de 
oxigênio e de ar ambiente. 
Capacidades: Adulto, balão auto-
inflável com volume mínimo de 1.800 
ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão auto-inflável com 
volume mínimo de 500 ml e 
reservatório mínimo de 2000 ml; Deve 
ser fornecida uma máscara para 
ventilação para cada unidade, com a 
seguinte característica: tamanho 
adulto, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou 
borda inflável; tamanho pediátrico, 
máscara rígida transparente com borda 
maleável de silicone, ou borda 
inflável; Deve cumprir normas ISO 
10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988. 
Deve ser totalmente desmontável para 
limpeza e esterilização e dobrável para 
armazenamento; Deve ser compatível 
com todas as cânulas e tubos 
endotraqueais. Possuir testes de 
funcionamento descritos no manual 
para garantir o bom funcionamento do 
equipamento sempre que o mesmo for 
montado. Todas as partes e acessórios 
devem ser livres de látex. 
3     - CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL - Descrição 
básica: Tubos em PVC, utilizados para 
controle de vias aéreas, permitindo 
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ventilação artificial e para proteção 
contra aspiração de secreções, 
vômitos, etc. Especificações técnicas 
mínimas Transparentes, livre de 
propriedades tóxicas ou irritantes, 
Com linha radiopaca, superfície lisa, 
estéreis, Orifício proximal com 
diâmetro padrão e conexão Standard, 
descrição básica Dispositivo médico-
hospitalar utilizado para auxiliar na 
entubação endotraqueal. 
Especificações técnicas mínimas: 
Conjunto de laringoscópio com cabo 
em metal recartilhado e alimentação 
através de pilhas tipo C. Lâmpada de 
LED com vida útil aproximada de 
50.000 horas, que proporcione maior 
luminosidade. Lâminas em aço 
inoxidável com transmissão de luz por 
fibra óptica. Deverá acompanhar 
quatro lâminas, modelo Macintosh, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas 
modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. 
Todas as lâminas deverão ser isentas 
de pontos de soldas e autoclaváveis. 
As lâminas e os cabos devem possuir 
sistema codificado verde compatível 
com laringoscópios de fibra óptica 
padrão internacional. Deve 
acompanhar um estojo para 
acondicionar o conjunto, duas 
lâmpadas sobressalentes e manual de 
instruções em português. 
4    - REANIMADOR MANUAL 
(AMBU) – adulto, infantil e neonatal - 
Descrição básica São balões auto-
infláveis transparentes que permitem 
praticar ventilação artificial manual 
sobre máscara, sobre sonda de 
entubação ou cânula de traqueostomia, 
reutilizáveis. Especificações técnicas 
mínimas - Aspectos gerais 
Reanimador manual em silicone 
translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula pop-off de 
alívio de pressão Válvula 
unidirecional transparente com 
membrana de segurança na porção 
anterior, que se conecta a uma 
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máscara transparente removível para 
visualização da face do paciente. 
Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 
removível, conectado a uma válvula 
posterior, com entrada suplementar de  
oxigênio e de ar ambiente. 
Capacidades: Adulto, balão auto-
inflável com volume mínimo de 1.800 
ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 
Pediátrico, balão auto-inflável com 
volume mínimo de 500 ml e 
reservatório mínimo de 2000 ml; Deve 
ser fornecida uma máscara para 
ventilação para cada unidade, com a 
seguinte característica: tamanho 
adulto, máscara rígida transparente 
com borda maleável de silicone, ou 
borda inflável; tamanho pediátrico, 
máscara rígida transparente com borda 
maleável de silicone, ou borda 
inflável; Deve cumprir normas ISO 
10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve 
ser totalmente desmontável para 
limpeza e esterilização e dobrável para 
armazenamento; Deve ser compatível 
com todas as cânulas e tubos 
endotraqueais. Possuir testes de 
funcionamento descritos no manual 
para garantir o bom funcionamento do 
equipamento sempre que o mesmo for 
montado. Todas as partes e acessórios 
devem ser livres de látex. 
 5 - CÂNULA OROFARÍNGEA 
(GUEDEL) - Descrição básica 
Equipamento médico-hospitalar 
destinado a manutenção de 
permeabilidade das vias aéreas 
superiores em pacientes com 
rebaixamento de nível de consciência. 
Especificações técnicas mínimas 
Fabricada em PVC rígido, atóxico, 
transparente e inodoro, não flexível à 
pressão de mordedura; Porção 
proximal com apoio para lábios ou 
dentição anterior do paciente; Porção 
distal encurvada e achatada; Abertura 
central (luz) com diâmetro adequado à 
passagem de ar e introdução de sonda 
de aspiração, Numeração: 1, 3, 5. 
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33 6 
Aparelho de 

Televisão 

Aparelho de Televisão SMART TV 50 
LED FHD, entrada USB e HDMI, 
com conversor digital integrado 

  
R$ 
3.120,73 

R$ 
18.724,38 

34 15 
Computador

es 

Computador Simples: 
PROCESSADOR: Intel® Core™ I3-
10100 3,0GHzTurbo: 
3.90GHzMemória cachê: 08 TDP: 
35WLitografia: 14nmCores: 4Threads: 
8Video integrado Soquete: LGA 
1200PLACA MÃE:Soquete: LGA 
1200GRÁFICOS: Intel®HD graphics 
6301x D-Sub1x DVI-D1x HDMI 
1.4bARMAZENAMENTO:Chipset 
Intel H4101x M.2 Socket 3, com M 
Key, suporta dispositivos de 
armazenamento no formato 
2242/2260/2280 (SATA & modo 
PCIE 3.0 X2)4x Portas SATA 
6Gb/sREDE:1x LAN Gigabit Realtek 
RTL8111HPortas USB:2x Portas USB 
3.12x Portas USB 2.0ÁUDIO:Realtek 
ALC887 com 7.1-Channel CODEC de 
alta definição *Suporta Detecção de 
Jack, Painel FrontalConector para fone 
de ouvido/microfone SLOTS DE 
EXPANSÃO:Processadores Intel de 
10ª Geração: 1 x PCIe 3.0 x16 (modo 
x16)Chipset Intel H410: 2 x PCIe 3.0 
x1MEMÓRIA RAM: 08 GB – 
DDR41xDDR4 DIMM – 
2666MHzVoltagem: 1,2V Máximo de 
32GBARMAZENAMENTO:Disco 
padrão: SSD 240GB M.2, leitura 
545Mb/s- 2280HardDisk 1TB 
7200RPM Sata 
6Gb/sGABRINETE:Gabinte tool less 
Formato: Mid-towerBaias: 2 x 3.5"", 3 
x 2.5 Posição da fonte: 
SuperiorConexôes externas:1x USB 
3.01x USB 2.0 1x Headphone1x 
Microfone1x Power1x 
ResetFONTE:Fonte 350W 
Bivolt.MONITOR:Monitor 19,5” 
Widescreen -Tempo de Resposta: 5 
Ms; Resolução: 1366 x 768 @60Hz; 
Tecnologia Anti-Glare; Contraste: 
5.000.000:1Conexão: D-Sub ou 
HDMIPERIFÉRICOS:-Teclado 
ABNT 2 USB, teclas silenciosas, 

  
R$ 
5.345,27 

R$ 
80.179,05 
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design fino, resistente a respingos, 
teclas que resistem a mais de 
10.000.000 de toques.-Mouse Usb 
1000 dpi , cabo 1,80 Metros.-Caixa de 
som USB 3W Rms 

35 3 

Aparelho de 
Ar 

Condiciona
do Grande 

Porte 

Aparelho de ar condicionado, modelo 
Split Piso teto, com capacidade de 
36.000 BTU´s, quente/frio 220 V, 
Com fluido refrigerante R-410a 
(Sistema Inverter) – Com mão de obra 
de instalação e drenos. 

  
R$ 
8.360,00 

R$ 
25.080,00 

36 4 

Impressora 
Multifuncio

nal Laser 
Mono 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONO. Memória interna128 
MB Velocidade máx. impressão p&b 
(ppm)até 20 ppm Resolução de 
impressão - p&baté 1200 x 1200 dpi  
Resolução óptica - digitalizaçãoaté 
600 x 600 dpi Redução/ampliação da 
cópiade 25 a 400%  Velocidade máx. 
cópia p&b (cpm)até 20 cpm  N° 
máximo de cópias por originalaté 99 
cópias  Ciclo de trabalhoaté 10.000 
páginas A4 (mensal) Compatível com 
Macnão Requisitos de sistemaPC: 
Windows 7 ou versão mais recente, 
processador Intel® Pentium® IV 1 
GHz 32 ou 64 bits ou versão mais 
recente, RAM de 1 GB, unidade de 
disco rígido de 16 GB  Cartuchos de 
reposição: Cartucho de toner laser Cor   
branco Tensão/Voltagem110. 

  
R$ 
3.069,78 

R$ 
12.279,12 

Valor Máximo Total:................................................................................................................. 
  

R$ 
250.742,41 

 

4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 250.742,41 

(Duzentos e cinquenta mil e setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos). 

 
5. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. As condições de entrega dos bens obedeceram a este Edital de Licitação, no disposto na 

Lei Estadual 15.608, de 16/08/2007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. A empresa 

vencedora deverá entregar os Equipamentos e Mobiliários em perfeito funcionamento, no 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a Solicitação de despesa do Município de 

Amaporã/Pr. 

5.1.1 O prazo de entrega previsto no item 5.1, poderá ser revisto nas hipóteses 
indicadas no Artigo 57, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
5.2. O transporte para entrega dos Equipamentos e Mobiliários será de total 
responsabilidade da Detentora, ficando o mesmo encarregado de transportar até o local de 
entrega no Município de Amaporã, o qual deve ser feito de forma segura e sem nenhum 
ônus para o município. 
 
5.3. Os Equipamentos e Mobiliários deverão ser entregues ao Município em perfeito 
funcionamento, e livre de frete, impostos e taxas pendentes. 
 
5.4. O fornecedor vencedor deste certame deverá apresentar nota fiscal ou a solicitação de 

despesa no momento após entrega do objeto solicitado, devendo o responsável pelo 

recebimento conferir o objeto, as características, e estando de acordo o mesmo dará ciência do 

recebimento no documento; 

 
5.5. Os Equipamentos e Mobiliários deverão estar acompanhados do manual do usuário, com 
uma versão em português. 
 
5.6. Por ocasião caso seja detectado que o objeto, não atendam as especificações do objeto do 

Pregão Eletrônico, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte obrigando-se 

a licitante a providenciar a substituição do mesmo não aceito no Prazo de 30 (Trinta) dias, a 

contar da notificação da Contratada, devendo o mesmo ser feita sem nenhum ônus a 

administração; 

 
6. DA GARANTIA: 
 
6.1. A Garantia dos Equipamentos e Mobiliários deverá ser no mínimo de 01 (um) ano, e 
Assistência Técnica autorizada. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
7.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do veículo, e com a respectiva Nota Fiscal, com a anuência da Secretaria e acondicio-

nado a liberação dos recursos. 
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6.2. Os Equipamentos e Mobiliários quando solicitado deverá ser faturado de acordo com a 

secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 

 
6.2.1. Fundo Municipal De Saúde, CNPJ nº 09.149.520/0001-35, endereço: Rua 
Tiradentes nº 23, CEP 87.850-000. 
 
6.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como 

também o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento 

da mesma, de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.  

 
6.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 

Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal. 

  
6.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 

Solicitação(ões) de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido 

empenho: nfamapora@hotmail.com. 

 
6.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 

Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 

Edital e conforme Lei 8.666/93, e deverá ser enviado por e-mail para: 

contabilidadeamapora@hotmail.com e nfamapora@hotmail.com. 

 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 

de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

  
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

7.4. A servidora Airana Nadja Assis Ribeiro foi designada para exercer a atividade de fiscal 

do termo de adesão pelo município, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do 

Termo de Adesão firmado entre o Município e a Secretaria de Estado da Saúde (Sesa), anexo. 

 
 
 
 

Sebastião José dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – TERMO DE DECLARAÇÕES 

 
Termo de Declaração de: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato 
Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; 
Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

  
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 
____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço 
completo) ____________________________________ declara, para todos os fins legais e 
necessários, sob as penas da lei, que: 
 
 
1. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos serviços licitados, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 nas quantidades e nos prazos previstos. 
 
2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 
Eletrônico n° 024/2022 do Município de Amaporã, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências supervenientes. 
 
3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 
 
4. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 
de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função 
gratificada na Administração Pública direta e indireta, compreendido ajuste mediante 
designação recíprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF) 

   (  ) Não 
   (  ) Sim 
Em caso positivo, apontar: 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 
 

  
Parente em 
linha reta 

Parente 
colateral 

Parente por 
afinidade 

(familiares do 
cônjuge). 
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1º grau 
Pai, mãe e 
filho(a). 

  

Padrasto, madrasta, 
enteado(a), 
sogro(a), genro e 
nora. 

2º grau 
Avô, avó e 
neto(a). 

Irmãos. 
Cunhado(a), avô e 
avó do cônjuge. 

3º grau 
Bisavô, 
bisavó e 
bisneto(a). 

Tio(a) e 
sobrinho(a). 

Concunhado(a). 

 
5. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores 
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
membros ou servidores do Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural. 
 
6. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo 
as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que 
for relatado. 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2022. 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura). 
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ANEXO III - PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, 
telefone e e-mail) 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 024/2022. 

 

O Pregoeiro 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sãs nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de ___; O valor para fornecimento do objeto é de R$ ___; O prazo de 
fornecimento é de ___ dias, contados a partir da data de assinatura do contrato; O prazo 
de validade da proposta de preços é de ___ dias, a partir da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas; O prazo de garantia do objeto é de ___, conforme 
características técnicas. DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os 
custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, 
entre outros: tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas, seguro, 
frete e lucro. DECLARO, sob as penas da Lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) 
todas as especificações exigidas no Edital. 

 

_______________, ___ de ________________de 2022. 

 

(inserir a tabela com marca, valor unitário e valor total) 

 

Atenciosamente,  

 

( nome, RG e assinatura do responsável legal) 

OBS: A proposta de preços ajustada devera ser encaminhada por email, em até dois dias 
úteis após a data da licitação (licitacao@amapora.pr.gov.br), conforme estabelecido no 
item 7.1.1.  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AMAPORÃ, E A EMPRESA (----------). 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 75.475.038/0001-10, com sede do 
Executivo Municipal localizado na Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro nesta Cidade, 
representado neste ato por sua autoridade maior a autoridade maior o Senhor Prefeito 
MAURO LEMOS, brasileiro, casado, Agricultor, portador do RG nº 1.199.811-9 SSP/PR e 
CPF sob nº 208.490.019-00, residente e domiciliado na Avenida Jaime Canet Junior, nº 76, 
Centro, na cidade de Amaporã, Estado do Paraná, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (----------), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ sob nº (---------), e Inscrição Estadual nº (--------------), com endereço à (-----
-------------------), na cidade de (----------------------------), Estado (----------), neste ato 
representada pelo(a) seu(a) sócio(a) administrador(a), Senhor(a) (------------), portador(a) do 
RG nº (-----------) e do CPF nº (------------------), residente e domiciliado(a) à (-------------------
---------), CEP (--------------), na cidade de (--------------------), Estado (---------------), a seguir 
denominada CONTRATADA, que entre si acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, 
assim como pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022, pelos 
termos da proposta da CONTRATADA datada de ___/____/____, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto Aquisições de equipamentos e mobiliários desti-
nados a atender as unidades de saúde - Unidade de Atenção Primaria Saúde da Família/ Eva 
Maria Frankilin e Posto de saúde NIS II: José Carlos Martinez, Através da RESOLUÇÃO 
SESA N° 931/2021, em atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme Anexo I, em conformidade com as especificações constantes no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2022 e seus Anexos, homologado em ____/____/______. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ------------- (por extenso). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do veículo, e com a respectiva Nota Fiscal, com a anuência da Secretaria e acondicio-
nado a liberação dos recursos. 
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3.2. A Nota Fiscal/Fatura deve ser emitida para ___________, inscrito no CNPJ sob nº 
__________, sito à Rua _________, nº ___, Centro, CEP 87.850-000, município de Ama-
porã, Estado do Paraná e deverá ser enviada para o email: INFORMAR O EMAIL DA LI-
CITAÇÃO. 
 

3.2.1. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, 
antes do Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas nes-
te Edital e conforme Lei 8.666/93, e deverá ser enviado por email para Divisão de Compras e 
Licitação: INFORMAR O EMAIL. 
 
3.3. Informar na Nota Fiscal, a modalidade e o número da Licitação, como também os dados 
bancários para pagamento: Banco, Agência e número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica), de 
preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
 
3.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, que desaprove a liquidação da mesma, o pagamento 
será sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias 
 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 
 
4.1. Fica proibido o reajuste do valor do presente contrato, exceto se resultante de aditamento 
efetuados nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações que regem as Licitações e 
Contratos Administrativos, em casos que caracterizem reequilibro econômico financeiro do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E ENTREGA DOS 
EQUIPAMENTOS/MOBILIARIO 
 
5.1. As condições de entrega dos bens obedeceram a este Edital de Licitação, no disposto na 
Lei Estadual 15.608, de 16/08/2007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. A empresa 
vencedora deverá entregar os Equipamentos e Mobiliários em perfeito funcionamento, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a Solicitação de despesa do Município de Amaporã/Pr. 
 

5.1.1 O prazo de entrega previsto no item 5.1, poderá ser revisto nas hipóteses 
indicadas no Artigo 57, § 1º, da Lei 8.666/93. 
 
5.2 O transporte para entrega dos Equipamentos e Mobiliários será de total 
responsabilidade da Detentora, ficando o mesmo encarregado de transportar até o local de 
entrega no Município de Amaporã, o qual deve ser feito de forma segura e sem nenhum 
ônus para o município. 
 
5.3. Os Equipamentos e Mobiliários deverão ser entregues ao Município em perfeito 
funcionamento, e livre de frete, impostos e taxas pendentes. 
 
5.4. Por ocasião caso seja detectado que o objeto, não atendam as especificações do objeto do 
Pregão Eletrônico, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte obrigando-se 
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a licitante a providenciar a substituição do mesmo não aceito no Prazo de 30 (Trinta) dias, a 
contar da notificação da Contratada, devendo o mesmo ser feita sem nenhum ônus a 
administração.    
 
5.5. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o veículo, devendo 
também ser enviado 01 via para o email da licitação: licitacao@amapora.pr.gov.br, assim que 
for faturado.  
 
5.6. A Nota Fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão, número do Convênio, número do Banco e 
da Conta corrente para pagamento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do veículo e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  
 
5.7. O Município de Amaporã, através da Secretaria de Administração, reserva no direito de 
rejeitar, no todo ou em parte, o veículo que venha a apresentar defeitos, conforme prevê o 
Código de Defesa do Consumidor ou ainda que não atendam as especificações constantes do 
Edital ou da proposta comercial, cabendo à CONTRATADA sua substituição, sob pena, de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 
Havendo dúvidas quanto à necessária substituição do veículo, perícia conclusiva deverá ser 
providenciada a expensas da CONTRATADA, junto à empresa de reconhecida idoneidade e 
com anuência prévia do Município.  
 
5.8. A CONTRATADA não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou 
defeitos, observados no veículo, após o seu recebimento, observadas as disposições deste 
Edital. 
 
5.9. Os prazos poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da 
Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
 
6.1. A Garantia dos Equipamentos e Mobiliários deverá ser no mínimo de 01 (um) ano, e 
Assistência Técnica autorizada.  
 
6.2. A CONTRATADA responderá pela qualidade do Objeto deste contrato, nos exatos 
termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA 
 
7.1. A Assistência Técnica deverá ser realizada no Município de Amaporã ou se necessário na 
própria Empresa Contratada que vendeu os equipamentos, ou na mais próxima do município, 
por ela indicada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS FINANCEIROS 
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8.1. O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à custa 
dos recursos financeiros da RESOLUÇÃO SESA N° 931/2021, através da dotação abaixo: 
 
0900110301001020603390300000 - Material de Consumo 
 
0900110301001020604490520000 - Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO  
 
09.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Sr.(a) Airana Nadja Assis Ribeiro  
Diretora responsável pelo departamento de saúde, mediante procedimentos de supervisão do 
objeto, o qual observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contra-
to, à verificação dos procedimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle do 
objeto licitado, e anotará em livro próprio caso haja falhas ou irregularidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos Arts. 81, 86 e 87 da Lei Federa nº 
8.666/93, será assim disposta: 
 
10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal de 
Amaporã, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta 
Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a 
seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cum-
prida.  
 
10.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materi-
ais, sem prejuízo do disposto no § 1º do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um 
por cento) ao dia até o 20º (vigésimo) dia de atraso, quando será caracterizada a inexecução 
total ou parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item 10.3.  
 
10.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderá ser aplicada à con-
tratada a penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cum-
prida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documentação 
exigida para assinatura do contrato.  
 
Parágrafo Primeiro: As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.  

 
Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  
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1. ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão;  
2. não mantiver a proposta, injustificadamente;  
3. comportar-se de modo inidôneo;  
4. fizer declaração falsa;  
5. cometer fraude fiscal;  
6. falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado.  

 
Parágrafo Terceiro: As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulati-
vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação.  
 
Parágrafo Quarto: O Município de Amaporã poderá efetuar a retenção de qualquer paga-
mento que for devido, para compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa 
será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE respondendo a CONTRA-
TADA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados de sua notificação oficial quando ocorrer.  
 
Parágrafo Quinto: Os valores referentes às multas aplicadas, caso não sejam recolhidos no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos serão inscritos em dívida ativa, sujeitando-se o devedor a 
cobrança judicial dos valores acrescidos de juros, correção monetária, custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios. 
 
Parágrafo Sexto: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CON-
TRATANTE. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 
 
11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
 
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, 
deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
11.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
11.4. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 
nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013.  
 
11.5. A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, 
na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável, 
em especial, mas sem limitar, a Lei n.º 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015, bem como 
toda e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA, 
abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais 
dispositivos.  
 
11.6. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto 
ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
 
11.7. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
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constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
 
11.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração 
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;  
 
11.9. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou 
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou 
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer 
outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA 
ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente.  
 
11.10. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer 
título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas 
as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de 
quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou 
indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de empresas 
controladas pelo governo, a fim de obter ou manter qualquer outro benefício ou vantagem 
indevida. A CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato 
será utilizado a título de compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer 
vantagem ou benefício, em violação da lei aplicável.  
 
11.11. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes 
de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente no Contrato, 
direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou 
corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou 
indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma entidade 
governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de 
dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou 
fiscalizada por qualquer entidade governamental. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
12.1 Prazo de vigência do preserte Contrato será prazo de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município. 
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Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto e prorrogado nas hipóteses e forma a que alude 
o ar-tigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO  
 
13.1. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos administrati-
vos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 
14.1. Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo Adminis-
trativo nº 040/2022, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022, juntamente 
com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS  
 
15.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, pratica-
dos pelo CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intima-
ção do ato, sendo que o mesmo deve ser declarado na Sessão Pública do Pregão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES  
 
16.1. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da le-
gislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 
17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Paranavaí-PR, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes.  
 
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assina-
das. 
 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ                                   EMPRESA (NOME DO ADMIN.) 
       CONTRATANTE                   CONTRATADO 
 
 
               

Secretaria/ Departamento 
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Testemunhas: 
 
 

1.                                                                                2.  


